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£SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPIU

(Processo Administrativo n.° 23227.000532/2016-63)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA , por meio da Coordenação de Licitações e

Contratos do Campus São Borja, sediado na rua Otaviano Castilho Mendes, n° 355, Bairro Bettim - Cep

97670-000 - São Borja/RS , realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÓNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto

n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa

SLTI/MPOG n° 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da

Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e as

exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 31/08/2016

Horário: 9 horas

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasaovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de mobiliário de biblioteca,

de sala de aula, de laboratórios de ensino e de escritório, conforme condições, quantidades, exigências e

estimativas estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1. DA DIVISÃO EM GRUPOS/LOTES

A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, e por itens avulsos,

conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos

grupos e itens não agrupados forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que

compõem um grupo, quando for o caso.

1.1.1. DA DIVISÃO EM GRUPOS/LOTES

A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante

no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu

interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

Justifica-se que os itens foram divididos em grupo, com exceção de alguns itens, com a

finalidade de uniformizar as instalações na sua aquisição, que será moldado de acordo com o tamanho e a

necessidade de reposição ou aquisição de mobiliário de cada unidade. Dessa forma, espera-se que o grupo
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possa manter a mesma tonalidade e qualidade dos móveis, com interdependência entra

Busca-se a uniformização de cores, acabamento, qualidade, material utilizado e Assistência

Técnica a ser prestada no pós-venda.

2.

A quantidade de móveis a serem adquiridos para cada setor dependerá do tamanho das salas

e do layout apresentado, sendo que poderá ser montado um conjunto com mais ou menos mobiliário.

Considerando que esta instituição contempla vários setores, além de diversos Campus e Campus

Avançado, e unidades (Centros de Referência e Polos de Educação a Distância) conforme PDI 2014-2018,

isso acontecerá de acordo com a prioridade e necessidade de cada unidade apoiada, solicitando a

quantidade desejada e propondo a configuração do layout que melhor atenda suas necessidades.

O quantitativo constante no Termo de Referência foi elaborado de acordo com as solicitações

de cada setor de cada unidade, com base em suas necessidades, disponibilizadas através de uma relação

prévia encaminhada a eles por essa unidade gestora, a fim de conseguirmos manter uma uniformidade

entre os diversos setores.

A escolha por lote é uma prática que tem se tornado comum por parte dos gestores públicos

uma vez que como administradores do património público e da execução do serviço público, devemos

observar as necessidades de cada caso em concreto, é dizer, na aquisição por mobiliários no qual em uma

Instituição pública existem diversas formas de “layouts” de salas, laboratórios, setores, departamentos,

coordenações, torna-se mais razoável, eficiente e vantajoso a escolha por um único fornecedor por grupo

ao final do certame no sentido de ampliar tantas vezes sejam necessárias as reposições do material

adquirido, ou tantas vezes sejam necessárias montagens diversas, uniformizando cores, estilos e qualidade

dos materiais, observando unicamente a melhor aquisição para atender as necessidades reais da

Administração Pública em questão.

Importante observar que também que esse critério se faz necessário no tocante a proposta em

que o licitante vencedor englobe toda a execução do objeto, mesmo que nesta se incluam

concomitantemente aquisição de materiais, sincronizando de forma mais eficiente na montagem,

oferecendo à Administração mais segurança não só na aquisição do material, mas também na montagem

quando realizado pela mesma empresa, no qual caso fossem executados por outra empresa causariam

conflitos ou falta de competência que fora realizado por uma diversa daquela.

Destarte, argumentamos que a licitação por grupo é mais satisfatória também do ponto de vista

da eficiência técnica por manter a qualidade do objeto, haja vista que o gerenciamento permanece todo o

tempo a cargo de um mesmo administrador. Nesse ponto, as vantagens seriam o maior nível de controle

pela Administração na execução da montagem e da qualidade por parte de um mesmo fornecedor, maior

facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido, na observância dos prazos, na concentração da

responsabilidade pela execução da montagem e entrega em uma só pessoa, concentrando a garantia dos

resultados. Argumentamos, ademais, que haveria um grande ganho para esta Instituição de Ensino na

economia de escala, que aplicada na execução de determinado caso, implicaria em aumento de

quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.

O Tribunal de Contas da União -TCU -, no Acórdão n° 732/2008, se pronunciou no sentido de

que "a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra

tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso
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Novamente, e em recente decisão, manifesta-se o TCU no Acórdão 757/20'

justificada, é possível a licitação por lotes: 16. (...) a opção pela subdivisão do objeto em grupo!

mobiliário resta justificada em razões de interesse público descritas pelo contratante. Sendo grupos ou lotes

denominações sinónimas adotadas na legislação, na doutrina e na jurisprudência, que visam a melhor

adequação da aquisição aos objetivos da despesa pública correspondente, conforme a avaliação por ele

feita.

que desde
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Em resumo, conforme o acertado entendimento da Corte de Contas, a aquisição dos móveis

em lote tem por justificativa manter o padrão do mobiliário dentro de determinado ambiente de trabalho, e a

aquisição por itens, necessariamente, afastaria a busca pelo padrão dos móveis, visto que cada fábrica

possui sua técnica de fabricação, com materiais distintos, cores distintas, e mesmo quando a cor é a

mesma, por vezes, a tonalidade dos mesmos é distinta.

Um dos princípios consagrados, de forma implícita no artigo 3o, caput, da Lei de Licitações é o

da “economicidade”, ao mencionar que o procedimento licitatório visa selecionar a proposta mais vantajosa.

Economicamente significa em sentido mais amplo o dever de eficiência. Não basta economia

nos custos ou concorrência para validação do ato administrativo mais vantajoso à administração. O princípio

correlato da economicidade impõe adoção da solução mais conveniente, consciente, eficiente, padronizada

sob o ponto de vista da gestão dos recursos a serem despendidos pela administração pública. Toda

atividade administrativa envolve uma relação sujeitável a enfoque de custo benefício.

A economicidade consiste em considerar a atividade administrativa sob o prisma económico, é

imperioso que sua utilização produza os melhores resultados económicos do ponto de vista quantitativo e

qualitativo, é uma balança de equilíbrio de suma importância à administração.

Por fim, esclarecemos que a criação por grupos de alguns objetos licitados deseja não somente

atender o Instituto Farroupilha quanto à economicidade, mas também proporcionar mais segurança em

relação à aquisição por um mesmo fornecedor que não só fornecerá o material, mas também fará a

execução ideal na montagem do material adquirido, de forma satisfatória, económica e uniforme,

minimizando falhas e resguardando adequadamente a Instituição Pública.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha,

Campus São Borja, UASG 158503, Rua Otaviano Castilhos Mendes, 355, Bairro Bettim, CEP 97.670-000,

São Borja/RS.

2.2. Sao participantes os seguintes Órgãos:

2.2.1 Instituto Federal Farroupilha, Campus Avançado de Uruguaiana do Instituto Federal

Farroupilha, UASG 158503, Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo. CEP: 97503-748

Uruguaiana - RS

2.2.2 Instituto Federal Farroupilha, Campus Santo Ângelo do Instituto Federal Farroupilha,

UASG 155081, Endereço: RS 218 - KM 5 - Indúbras - CEP 98806-700 - Santo Ángelo/RS
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2 2.3 Instituto Federal Farroupilha, Câmpus Alegrete do Instituto Federal farroupilha, UAS'

158267, RS-377 Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS

2.2.4 Instituto Federal Farroupilha, Câmpus São Vicente do Sul do Instituto Federal Farroupilha,

UASG 158268, Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul

2.2.5 Instituto Federal Farroupilha, Câmpus Santa Rosa do Instituto Federal Farroupilha, UASG

158504, Rua Uruguai, 1675 - Bairro Central - CEP 98900-000 - Santa Rosa - Rio Grande do Sul

2.2.6 Instituto Federal Farroupilha, Câmpus Panambi do Instituto Federal Farroupilha, UASG

158505, Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi - Rio Grande do Sul/RS

2.2.7 Instituto Federal Farroupilha, Câmpus Santo Augusto do Instituto Federal Farroupilha,

UASG 158266, Rua Fábio João Andolhe, 1100 - Bairro Floresta - CEP 98590-000 - Santo Augusto - Rio

Grande do Sul

2.2.8 Instituto Federal Farroupilha, Câmpus Julio de Castilhos do Instituto Federal Farroupilha,

UASG 158269, RS 527 - Estrada de Acesso Secundário a Tupanciretã - Distrito de São João do Barro Preto

- CEP 98130-000 - Júlio de Castilhos - Rio Grande do Sul/RS

2.2.9 Instituto Federal Farroupilha, Reitoria do Instituto Federal Farroupilha, UASG 158127,

Rua Esmeralda, 430 - Faixa Nova - Camobi - CEP 97110-767 - Santa Maria - Rio Grande do Sul

2.2.10 Instituto Federal Farroupilha, Centro de Referência Carazinho, UASG 158127, Rua Pe.

Luis Guanela, 115, Bairro Boa Vista, CEP 99.500-000, Carazinho/RS

2.2.11 Instituto Federal Farroupilha, Centro de Referência Candelária, UASG 158127, Rua

Thompson Flores, 385, Bairro Centro - Candelária/RS

2.2.12 Instituto Federal Farroupilha, Centro de Referência Rosário do Sul, UASG 158127

Avenida Flores da Cunha, 644, Bairro Ana Luíza - Rosário do Sul/RS

2.2.13 Instituto Federal Farroupilha, Câmpus Frederico Westphalen, UASG 158127, Linha 7 de

Setembro, s/n - BR 386 - Km 40 - CEP 98400-000 - Frederico Westphalen/RS

2.2.14 Universidade Federal Fluminense, Superintendência de Administração, UASG 150182

R Miguel de Frias, 9 - Icaraí, Niterói - RJ, 24220-900

2.2.15 Comando do Exértico, Regimento de Cavalaria de Guarda, UASG 160388, Av Dr

Salvador França 201 -Porto Alegre/RS

2.2.16 Instituto Federal do Rio Grande do Sul, Campus Feliz, UASG 158676, R. Princesa

Isabel, 60, Feliz - RS, 95770-000

2.2.17 Instituto Federal de Goiás, Campus Goiânia/GO, UASG 158153, Rua 75, 46 - Setor

Central, Goiânia - GO, 74055-110

2.2.18 Instituto Federal do Rio Grande do Sul, Campus Canoas/RS, UASG 158265, R. Dra

Maria Zélia Carneiro de Figueiredo, 870 A - Igara III, Canoas - RS, 92412-240

2.2.19 Instituto Federal de Rondônia, Campus Porto Velho/GO, UASG 158345, Av 7 de

Setembro, 2090 - Ns. das Graças, Porto Velho - RO, 76804-124
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2.2.20 Instituto Federal de Goiás, Campus Itumbiara/GO, UASG 15843ÿ RAÍ?iidaV IT

55, Village Imperial. CEP: 75.524-010. Itumbiara - GO

2.2.21 Colégio Militar de Porto Alegre/RS, UASG 160393, Av. José Bonifácio,

Farroupilha, Porto Alegre - RS, 90040-130
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- Parque

2.2.22 Instituto Federal de Rondônia, Campus JI-Parana/RO, UASG 158376, R Rio Amazonas,

151 - Jardim dos Migrantes, Ji-Paraná - RO, 78900-730

2.2.23 Instituto Federal de Goiás, Campus Cidade de Goiás/GO, UASG 158611, Praça Brasil

Ramos Caiado, s/n - Quartel do XX, Goiás - GO, 76600-000

2.2.24 Comando do Exército, Escola de Aperfeiçoamento de Sargentos, Cruz Alta/RS, UASG

160531, Rua Benjamin Constant - Centro, Cruz Alta - RS, 98025-110

2.2.25 Instituto Federal do Rio Grande do Sul, Campus Caxias/RS, UASG 158328, R. Avelino

Antônio de Souza, 1730 - Nossa Sra. de Fátima, Caxias do Sul - RS, 95043-700

2.2.26 Universidade Federal de Pernambuco, UASG 153080, Av. Professor Moraes Rego, 1235

- Cidade Universitária, Recife - PE, 50670-901

2.2.27 Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, Seropédica/RJ, UASG 153166, BR-465,

Km 7 / Seropédica - Rio de Janeiro - CEP. 23.897-000

2.2.28 Instituto Federal de Rondônia, Reitoria, Porto Velho/RO, UASG 158148, Rodovia BR-

174, Km 3, S/n - Zona Urbana, Vilhena - RO, 76980-000

2.2.29 Instituto Federal de Educação, Campus Alvorada/RS, UASG 158745, R. Lauro Barcellos,

285 - Água Viva, Alvorada - RS, 94810-700

2.2.30 Instituto Federal do Rio Grande do Sul, Campus Sertão/RS, UASG 158263, RS-135, Km

25, s/n - Distrito Eng. Luiz Englert, Sertão - RS, 99170-000

2.2.31 Instituto Federal de Rondônia, Campus Ariquemes/RO, UASG 158343, Rodovia RO-

257, s/n - Zona Rural, Ariquemes - RO, 76870-000

2.2.32 Instituto Federal do Para, Campus Abaetetuba/PA, UASG 158508, Av. Rio de Janeiro,

3322 - Francilândia, Abaetetuba - PA, 68440-000

2 2.33 Instituto Federal do Rio Grande do Sul, Campus Rolante/RS, UASG 158743, Estrada

Taquara Rolante, RS 239 S/N | CEP: 95690-000 | Rolante/RS

2.2.34 Universidade Federal de Santa Maria/RS, UASG 153164, Av. Roraima, 1000 - Camobi,

Santa Maria - RS, 97105-900

2.2.35 Município de Porto Velho/RO, Secretaria Municipal de Educação, UASG 925172, Av.

Carlos Gomes, 181 - Centro, Porto Velho - RO, 78900-030

2.2.36. Instituto Federal do Sertão Pernambuco, Campus Petrolina/PE, UASG 158499, BR 407,

s/n - Jardim São Paulo, Petrolina - PE, 56314-520

2.2.37. Instituto Federal do Rio Grande do Sul, Campus Vacaria/RS, UASG 158744, R. Eng.

João Viterbo de Oliveira, 3061 - Zona Rural | Cep 95200-000 | Vacaria/RS
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8ÿ2, Praça da folba-y2.2.38 Instituto Federal do Para, Campus Industrial Marabá/PA, UASG 1

s/n - Nova Marabá, Marabá - PA, 68500-000

2.2.39 2o Grupo de Artilharia de Campanha Leve Regimento Deodoro, ITU/SP, UASG 160469,

Praça Duque de Caxias, 284, Centro, ITU/SP, CEP 133.00916

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

órgão não participante.

3.7. Por derradeiro, esse órgão optou por facultar a adesão da ata de registro de preços uma

vez que durante a fase de Intenção de Registro de Preço outros órgãos manifestaram interesse, porém

foram suas manifestações recusadas por erro de digitação em relação a valores, a fim de não prejudicar os

participantes que por ora não puderam confirmar sua participação.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrónica.

4.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.comprasaovernamentais.gov.br. com a solicitação de login e senha pelo interessado.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou



N*
o\

2 c
o

lo PAG— — jo
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizawap das transaçõf»,

inerentes a este Pregão. /

4.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema,

ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no §3° do artigo 8o da Instrução Normativa

SLTI/MPOG n° 2, de 2010.

5.2 Em relação aos itens 77, 79, 82, 83, 84, 85, 88, 90, 91, 93, 98, 99, 100, 101 e 102, a

participação é exclusiva a licitantes qualificadas como microempresas e empresas de pequeno porte

5.3 Não poderão participar desta licitação interessados:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei n° 8.666, de 1993,

d) que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

e) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo

próprio do sistema eletrónico, relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

b) nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas, a assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame;

c) nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;

d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

e) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
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de declarar ocorrências posteriores;

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigo

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprenJh

artigo 7o, XXXIII, da Constituição.

g) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/MPOG n° 2, de 16 de setembro de 2009;

5.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrónico até a data e

horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de

recebimento de propostas.

6.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

6.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas.

6.6 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrónico,

dos seguintes campos:

6.6.1 valor unitário;

6.6.2 a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de

Referência para cada item;

6.6.3 em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista

para o item.

6.6.4 Marca;

6.6.5 Fabricante;

6.6.6 Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado

6.8 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
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6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a cohteLda le

sua apresentação.

7 DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrónico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou

apresentarem irregularidades insanáveis.

7.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrónico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, com no máximo duas casas

decimais.

7.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.10 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.11 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos

7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.15 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
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7.16 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão HP Pregoeiro. O s©tôma

eletrónico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que tramsqçrrerá pgftóao de

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

ordenação das propostas.

7.18 Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.19 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou

lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.20 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.21 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no subitem anterior.

7.21.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.21.2. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas
pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

7.23 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo

3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País.
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7.24 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ai

os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
£

7.25 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, ôÿlicitantes poderá

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

7.26 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como

quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor preço

unitário por item e menor valor global do grupo, observadas as especificações constantes no Termo de

Referência em anexo do presente Edital;

8.3 Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado

pela Administração ou manifestamente inexequível.

8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema estabelecendo no “chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.6 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrónico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrónico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro).

8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

8.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrónico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
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subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. ' *** 'O

8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acoí ielos

demais licitantes.

8.13 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.14 Deverão ser apresentados, juntamente com a proposta comercial, os seguintes

documentos complementares para os itens que consta a exigência na sua especificação, na forma abaixo:

8.14.1 Para o Lote 01

a) Certificado de Regularidade do IBAMA (Certificado que comprova a regularidade no Cadastro de

Atividades Potencialmente Poluidoras), atestando assim que a empresa está regularizada junto ao

IBAMA.

b) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os

requisitos da NBR 8094/83, com duração igual ou superior a 500 horas.

c) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 e

resultado de espessura mínima de 90 micras.

d) Laudo de acordo com a NBR 9209/86, que fixa as condições exigíveis para a preparação de

superfícies de aço-carbono e aço-carbono zincado, pelo processo de fosfatização, para posterior

pintura.

e) Laudo de acordo com a ASTM D 1308/2013, atestando que a pintura não sofre alterações quando

exposta a 16 horas de álcool etílico (50% do volume) e solução de detergente líquido e incolor.

f) Apresentar declaração de conformidade ergonómica com a NR 17 do Ministério do Trabalho e

Emprego emitido por profissional competente juntamente com a comprovação de sua especialidade.

g) Catálogo original com fotos e dimensões dos produtos. Não serão aceitas montagens, desenhos

ou cópias.

8.14.2 Para o Lote 02

a) Apresentar declaração de conformidade ergonómica com a NR 17 do Ministério do Trabalho e

Emprego emitido por profissional competente juntamente com a comprovação de sua especialidade.

b) Catálogo original com fotos e dimensões dos produtos. Não serão aceitas montagens, desenhos

ou cópias.

8.14.3 Para os Lote 3 e Lote 6

Além das exigências de documentos complementares que estejam na própria descrição de cada

objeto, deverá apresentar declaração de conformidade ergonómica com a NR 17 do Ministério do

Trabalho e Emprego emitido por profissional competente juntamente com a comprovação de sua

especialidade.
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a) Certificado de conformidade comprovando que os itens 57, 58 e 59 do lote atendei

13962:2006 Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaios, pelo modelo de

certificação 5.

b) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os

requisitos da NBR 8094/83, com duração igual ou superior a 500 horas.

c) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os

requisitos da NBR 8095/2015, com duração igual ou superior a 500 horas.

d) Laudo de acordo com a NBR 9209/86, que fixa as condições exigíveis para a preparação de

superficies de aço-carbono e aço-carbono zincado, pelo processo de fosfatização, para posterior

pintura.

ÍNTjiormj

e) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os

requisitos da NBR 11003-2009 DETERMINAÇÃO DE ADERÊNCIA PINTURA, atestando que a

amostra apresente grau de destacamento de Yo e Xo, ou seja nenhum destacamento ao longo das

incisões.

f) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os

requisitos da ABNT NBR 10443, espessura de tinta igual ou superior a 70pm.

g) Apresentar declaração de conformidade ergonómica com a NR 17 do Ministério do Trabalho e

Emprego emitido por profissional competente juntamente com a comprovação de sua especialidade.

h) Certificado de Regularidade do IBAMA (Certificado que comprova a regularidade no Cadastro de

Atividades Potencialmente Poluidoras).

i) Atestado de capacidade técnica emitido por órgão público ou privado.

j) Catálogo original com fotos e dimensões dos produtos. Não serão aceitas montagens, desenhos ou

cópias.

8.14.5 Para o Lote 5

a) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que o mobiliário esta em

conformidade com a ABNT 14006 de 2008, somente para os itens 68 e 69.

b) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os

requisitos da NBR 8094/83, com duração igual ou superior a 500 horas.

c) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os

requisitos da NBR 8095/2015, com duração igual ou superior a 500 horas.

d) Laudo de acordo com a NBR 9209/86, que fixa as condições exigíveis para a preparação de

superfícies de aço-carbono e aço-carbono zincado, pelo processo de fosfatização, para posterior

pintura.

e) Apresentar declaração de conformidade ergonómica com a NR 17 do Ministério do Trabalho e

Emprego emitido por profissional competente juntamente com a comprovação de sua especialidade.
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f) Certificado de Regularidade do IBAMA (Certificado que comprova a regi

Atividades Potencialmente Poluidoras).

g) Atestado de capacidade técnica emitido por órgão público ou privado

h) Catálogo original com fotos e dimensões dos produtos. Não serão aceitas montagens, desenhos

ou cópias.

8.14.6 Para os itens avulsos (não agrupados)

8.14.6.1 As exigências de documentação para os itens avulsos (não agrupados em lotes)

estarão especificados na descrição do presente edital e Termo de Referência, se for o caso.

8.15. Com isso, objetiva-se garantir um padrão de qualidade e assegurar perfeito funcionamento do

mobiliário, com comprovação de estabilidade, ergonomia, resistência e durabilidade dos itens a serem

adquiridos. Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União (AC 861/13 et.al), cabe à administração

exigir qualidade em seus fornecimentos, com vistas a evitar desperdício de dinheiro público.

9. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

9.1 Os licitantes participantes que se classificarem em primeiro lugar e que não tiverem suas

propostas recusadas na fase de aceitabilidade poderão ser solicitados para apresentar as amostras do

mobiliário, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pelo pregoeiro durante a

sessão pública, que deverá estar confeccionado de acordo com as especificações, para avaliação técnica

de compatibilidade e/ou equivalência. Ao solicitar a amostra, deverá ser apresentada para avaliação no

Instituto Federal Farroupilha, sito na rua Otaviano Castilho Mendes, 355, Bettim, CEP 97.670-000, São

Borja/RS.

9.2 Quando requisitado, deverão ser apresentadas as amostras dos seguintes itens:

LOTE 1: Somente os itens: 02, 10 e 11.

LOTE 3: Somente os itens: 35 e 51.

LOTE 4 - Somente os itens: 58, 60 e 67.

LOTE 5 - Somente os itens: 68, 70 e 71.

ITENS AVULSOS: Somente os itens: 80, 81, e 106.

9.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a

proposta do licitante será recusada.

9.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

9.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito

a ressarcimento.
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9.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras enlrfeuÿy/ÿeÿrãjò serÿ
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Administração, sem direito a ressarcimento. N. /

9.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ónus, os manuais impressos em língua portuguesa,

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

9.8 A apresentação de amostras é pertinente à fase de aceitação da proposta vencedora do

certame, e restringe-se à comprovação do atendimento de normas e exigências da habilitação técnica,

possíveis de serem identificadas num exame padrão de design, acabamento, dimensões e medidas. Os

critérios de análise das amostras visam ao atendimento das especificações constantes no edital e anexos.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. SICAF;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis1:

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar_requerido.php1.

10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU;

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

10.2 O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, em

relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4o, caput, 8o, §

3o, 13, 14 e 43, III da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2010.

10.2.1.Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

10.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar,

no prazo de 4 (quatro) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital,

sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das

microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1o

da LC n° 123, de 2006.


